
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO Nº 01 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2025 – PREGÃO N° 06/2025  

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

O MUNICÍPIO DE DIVINO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o Nº 

18.114.272/0001-88, com sede nesta cidade de Divino na Rua Marinho Carlos de Souza, 05, 

Centro, CEP 36.820-000, por intermédio de seu Pregoeiro Oficial, Sr. Gabriel dos Santos 

Alves, torna público as seguintes retificações ao edital, que passa a ter a redação a seguir 

especificada: 

 

1 – Fica retificado o Edital do Processo Licitatório nº 27/2025 – Pregão Eletrônico n° 

06/2025, estando RETIFICADO o valor unitário do item 2 - “gasolina” do Anexo I – 

“Termo de Referência”. 

 

1.1 Considerando o vício constante para o referido item 2 – gasolina, eis a exposição dos 

valores disponibilizados para a mediana e composição do preço, e o devido ajuste que 

passa a constar como “VALOR UNITÁRIO ESTIMADO”, a saber: 

 

1.2 – Exposição da composição da mediana do preço: 

1.2.1 – Estabelecimentos em Divino-MG: 

ITEM OBJETO DIVINENSE HCL IPIRANGA PIPA II PIPA III PIPA IV MÉDIA 

01 GASOLINA 6,57 6,57 6,59 6,57 6,57 6,57 6,57 

 

1.2.2 – Mediana para valor estimado em edital: 

 
MÉDIA / DIVINO MG 

 
PREÇO MÉDIO DO BRASIL 

 
MÉDIA OFICIAL 

 
6,57 

 
6,35 

 
6,46 

 

**PREÇO MEDIO DO BRASIL – https://precos.petrobras.com.br/sele%C3%A7%C3%A3o-de-estados-

gasolina#:~:text=Pre%C3%A7o%20M%C3%A9dio%20do%20Brasil%3A%20R,de%2027%25%20de%20etanol%20anidro. 

 



 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

1.2.3 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E VALOR ESTIMADO RETIFICADO: 

 

ITEM DESCRIÇÃO COMPL. 
MEDIDA 

QUANT. VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

 
02 

 
GASOLINA COMUM 

 
LITROS 

 
200.000 

 
6,46 

 
1.292.000,00 

 

 

2 – Considerando as retificações do edital, o processo licitatório terá sua data de sessão 

alterada, passando a constar: 

 
DATA DA SESSÃO 

DIA : 08/04/2025 

HORA : 09:00 horas. 
 

3 - As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

 

Divino, 26 de março de 2025. 

 
 
 

Gabriel dos Santos Alves 
Pregoeiro 


